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		Senhor Presidente!

		Solicito a Vossa excelência nos termos regimentais que seja encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal a seguinte indicação:

           Que o Executivo Municipal estude a possibilidade de proibir o estacionamento de caminhões nas ruas em torno do hospital, nas Ruas Bartolomeu Petry, Rua Leopoldo Mombach, Rua Irmã Elda Trevesan.
Justificativa: Justificamos o presente pedido levando em consideração que hoje qualquer minuto pode salvar uma vida, então devemos facilitar os acessos ao hospital, como essas ruas já são estreitas devemos contribuir com os socorristas agilizando nesse processo.
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